
Ofício nº 031/2019/GAB, Estância Velha, 05 de fevereiro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO AO CONSEPRO PARA APLICAÇÃO NA SEDE DA BRIGADA MILITAR EM ESTÂNCIA VELHA, E AQUISIÇÃO DE BENS NECESSÁRIOS À REFERIDA CORPORAÇÃO,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Indiscutivelmente relevantes os rotineiros serviços prestados pela BRIGADA MILITAR DE ESTÂNCIA VELHA em prol da segurança pública local, e, notório que em melhor estruturada, mais logrará fazer pela Comunidade, houve por bem este Poder Executivo em destinar à mesma, em bens e serviços a serem relacionados pelo CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA -  CONSEPRO,  no que refere a respectiva necessidade, utilidade e prioridade, até o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Em contrapartida, a BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL realizará, através de um efetivo de 30 a 50 policiais militares, a segurança do 37º KERB DE ESTÂNCIA VELHA, a ocorrer em abril de 2019.

Os ajustes necessários serão formalizados em Termo de Convênio a ser firmado entre o Município e o  CONSEPRO/EV, com a interveniência do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, e  da BRIGADA MILITAR, e a liberação dos recursos dependerá da prévia apresentação de pertinente  Plano de Trabalho e aplicação, e Termo de Responsabilidade.

Certo de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o à apreciação do Legislativo, esperando que seja aprovado. 

Agradeço.
Maria Ivete de Godoy Grade 
Prefeita Municipal

Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO AO CONSEPRO PARA APLICAÇÃO NA SEDE DA BRIGADA MILITAR EM ESTÂNCIA VELHA, E AQUISIÇÃO DE BENS NECESSÁRIOS À REFERIDA CORPORAÇÃO,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, visando a melhoria e ampliação da segurança pública local, fica autorizado a despender a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em moeda corrente nacional, para aplicação na sede da BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em Estância Velha/RS, e aquisição de bens necessários à referida Corporação.

§ 1º 
A importância a que se refere o caput deste art. 1º, será colocada à disposição do CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA - CONSEPRO local, e terá a respectiva efetiva disponibilização, parcial ou total,  quando formalmente solicitada pela BRIGADA MILITAR à referida Instituição, que por sua vez a reivindicará ao Poder Executivo Municipal, mediante requerimento escrito, regularmente protocolado, e acompanhado de pertinente justificativa, e dos imprescindíveis Plano de Trabalho e aplicação, e Termo de Responsabilidade.

§ 2º Os bens adquiridos com os recursos a que se refere esta Lei,  incorporar-se-ão ao patrimônio do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tão logo despendida a totalidade do valor estabelecido no art. 1º deste Diploma.

Art. 2º Em contrapartida, a BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, através de um efetivo de 30 (trinta) à 50 (cinquenta) policiais militares que enviará ao Município, realizará a segurança do 37º KERB DE ESTÂNCIA VELHA, a ocorrer no mês de abril de 2019.

Art. 3º. O benefício autorizado por esta Lei, será objeto de prévio  TERMO DE CONVÊNIO entre o Município e o  CONSEPRO/EV, com a interveniência do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, e  da BRIGADA MILITAR, estatuindo a obrigatoriedade de observância do disposto no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, e definindo a conjunção de esforços entre os partícipes para o melhor aparelhamento do efetivo local, e intensificação da proteção à comunidade, inclusive durante a realização do 37º FESTIVAL DE KERB do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
04 Sec. Munic. Adm
01 ADM CENTRAL
3.33.5.0.43.01 41281...............Subvenção Social

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

